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Ementa: Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais relativos ao 
Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) às pessoas físicas que 
assumirem, oficialmente, os encargos de guarda, tutela ou 
adoção de crianças ou de adolescentes, assim definidos pelo 
art. 2º da Lei nº 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
de 13 de julho de 1990, abandonados ou desassistidos, que 
necessitem de guarda enquanto menores e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 09/10/2015 
 

 


